RECURSO nº          /2008

(Do Senhor Gladson Cameli e Outros)

Contra parecer conclusivo da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania ao Projeto de Lei nº 6302/2002.

Senhor Presidente,

Os deputados abaixo assinados com base no art. 132, § 2º, combinado com os artigos 58, § 1º do Regimento Interno, recorrem ao Plenário contra o parecer conclusivo da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, nos termos do art. 54, I do RICD, ao Projeto de Lei nº 6302/2002, que "dispõe sobre a regulamentação do exercício das atividades dos profissionais em transporte de passageiros, "mototaxista", em entrega de mercadorias, e em serviço comunitário de rua, e "motoboy" com o uso de motocicleta", discutido e votado nos termos do art. 58, § 2º, I, da Constituição Federal.

Entretanto, por tratar-se de matéria de elevado alcance social, pela complexidade e abrangência, deve ser exaustivamente analisada e debatida pela composição plenária da Casa.

Sala das Sessões,         de maio 2008.

Deputado Gladson Cameli

PP/AC

